
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.121/2019

FABRICIO  JOSE  SATIRO  DE  OLIVEIRA,  prefeito  de  Balneário

Camboriú,  Estado de Santa  Catarina,  no  uso de suas atribuições legais que lhe  são

conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”,

ambos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º – TORNAR SEM EFEITOS a Portaria 26.088/2019, a qual concedeu PROMOÇÃO

HORIZONTAL,  a  Sra. ROSANI  DA  CONCEIÇÃO  ZAPAROLI,  lotada  na  Secretaria  de

Saúde, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2019

Balneário Camboriú, 04 de setembro de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
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